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Vistos e etc.

1. Diante da manifestação constante do mov. 104.1 ser atribuída a outro processo, intime-se a
CEF para esclarecer a sua intensão em 15 dias.

2. Oportunamente, voltem conclusos para deliberações.    

3. Diligências e intimações necessárias.

 

Curitiba, data da assinatura eletrônica.

 

NILCE REGINA LIMA
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